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FFEEDDEERRAALL  

 

IMPOSTO DE RENDA ENTRA NO CÁLCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO PAGA SOBRE ROYALTIES 
 

O Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 

que incide sobre os valores remetidos ao 

exterior para pagamento de royalties entra na 

base de cálculo da Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico (Cide) - 

tributo que deve ser recolhido sempre que for 

feita uma remessa de recursos. Esse é o 

entendimento da Solução de Divergência nº 

17, de 2011, da Coordenação-Geral do 

Sistema de Tributação (Cosit) da Receita 

Federal. A orientação vale para fiscais de todo 

o país, que deverão autuar as empresas que 

descontarem do cálculo da contribuição o 

Imposto de Renda pago antecipadamente. 

 

Essa remessa de valores a título de royalties é 

normalmente feita por multinacionais, 

principalmente pela cessão de uso de marca 

ou patente ou licença de uso de software. O 

valor a ser remetido seria menor, se não fosse 

o Imposto de Renda. Porém, há chances de 

reversão da autuação no Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), 

responsável por julgar os recursos dos 

contribuintes contra autos de infração da 

Receita. 

 

Em 2010, os conselheiros decidiram que o 

Imposto de Renda na remessa de royalties ao 

exterior não compõe a base de cálculo da 

Cide. No processo, uma empresa do setor de 

telecomunicações alegou que não há previsão 

em lei que determine a inclusão do tributo na 

base de cálculo da contribuição. 

 

A consequência prática da solução de 

divergência é um aumento na carga tributária 

da operação. "Isso porque a alíquota de 10% 

da Cide, que incidiria sobre uma base de R$ 

100 mil, por exemplo, passaria a incidir sobre 

uma base reajustada de R$ 117,64 mil", 

exemplifica um especialista  

 

Um advogado explica que a solução de 

divergência vincula auditores fiscais e 

delegados, mas não influencia no 

entendimento do Carf. "E como ao julgar a 

favor do contribuinte a votação foi unânime, 

isso quer dizer que conselheiros 

representantes do Fisco também entenderam 

que o valor de IR embutido na remessa não 

entra na base de cálculo da Cide", argumenta. 

Para o advogado, a inclusão configuraria 

violação ao princípio da legalidade, porque 

nenhuma lei exige isso. A discussão ainda não 

chegou ao Judiciário. Procurada pelo Valor, a 

Receita Federal não quis se manifestar. 

 

Fonte: Valor Online (05.09.2011) 

 

 

DILMA DÁ ULTIMATO A GOVERNADORES: OU É 
NOVA CPMF, OU NÃO É NADA. 
 

Diante do racha dos governadores, com 

grande parcela deles relutante em assumir a 

defesa de um novo tributo para a Saúde por 

causa do desgaste político, a presidente Dilma 
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Rousseff fez chegar a eles o seguinte recado: 

ou defendem a criação da Contribuição Social 

para a Saúde (CSS) ou não terão outra fonte 

de financiamento para o setor. Os 

governadores querem mais recursos para 

bancar as despesas com Saúde de acordo 

com os novos critérios da chamada Emenda 

29, que terá sua regulamentação votada pela 

Câmara no dia 28. 

 

- Ou é a CSS ou é nada - resumiu nesta 

quinta-feira um auxiliar direto da presidente 

Dilma.  

 

A maioria dos governadores apoia o pleito de 

fonte específica de financiamento para o setor, 

mas estão divididos sobre a recriação de um 

tributo nos moldes da CPMF, e vários já 

criticam o aumento da carga tributária.  

De forma reservada, Dilma não tem simpatia 

por outras alternativas apresentadas até 

agora, como destinação de parcela do pré-sal 

ou mesmo tributação de cigarros, bebidas 

alcoólicas e uso de parte do seguro de 

acidente de trânsito (Dpvat).  

 

E muito menos por legalizar os bingos para 

engrossar o orçamento do setor. Ela já 

desautorizou a proposta, quando defendida 

pelo líder do governo, deputado Cândido 

Vaccarezza (PT-SP). A ideia também é 

defendida por parte de PT, PTB e PDT, e 

nesta quinta-feira ganhou o apoio do 

governador Sergio Cabral (PMDB-RJ).  

 

- O jogo no Brasil, se aberto e legalizado, 

poderia ser uma fonte de financiamento 

importante para vários setores, inclusive 

Saúde, Cultura e área social, como em grande 

parte do mundo. Bastaria criar instrumentos 

para coibir a lavagem de dinheiro, fazendo 

com que os recursos pudessem entrar 

formalmente no Tesouro - disse Cabral.  

 

Dilma tem dito, segundo ministros, que o 

governo federal está com sua situação 

resolvida dentro da proposta de 

regulamentação da Emenda 29, ou seja, a 

União não terá que aumentar os gastos. O 

texto prevê a manutenção do atual 

investimento, que é o chamado Piso Nacional 

de Saúde: o orçamento do ano anterior mais a 

variação do PIB nominal (inflação mais o 

crescimento da economia), o que tem dado em 

média 7% das receitas da União - em 2011, o 

piso é de R$ 71,5 bilhões.  

 

O problema na Câmara é dos governadores, 

que terão dois desafios: cumprir efetivamente 

o que prevê a Constituição, 12% de suas 

receitas, e ainda retirar gastos que hoje eles 

embutem no setor, maquiando as contas. Pela 

avaliação do Planalto, os governadores não 

podem ficar divididos nessa questão e 

precisam assumir a responsabilidade nesse 

debate, defendendo o novo tributo, porque não 

há de onde tirar recursos.  

 

O grande temor do governo é com a votação 

futura no Senado, onde o texto poderia 

retornar à proposta original do ex-senador Tião 

Viana (PT-AC), que fixava as despesas em 

Saúde em 10% da receita. A expectativa do 

governo é encontrar uma solução antes da 

votação no Senado. Enquanto não tiver essa 
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solução, o governo vai trabalhar para deixar a 

regulamentação engavetada por lá.  

 

Mas, apesar da pressão dos governadores, os 

líderes dos partidos na Câmara não estão 

dispostos a assumir o desgaste de recriar a 

CPMF. O acordo até agora, chancelado 

inclusive pelo PMDB, é aprovar a 

regulamentação da Emenda 29 sem a criação 

da CSS. Para isso vão aprovar o destaque do 

DEM, que retira a base de cálculo da CSS, 

inviabilizando, de fato, sua cobrança.  

 

Nesta quinta-feira, o líder do PMDB na 

Câmara, Henrique Eduardo Alves (RN), 

repetiu que entende a preocupação dos 

governadores, mas que a Câmara está 

convencida de que não é o momento de se 

criar imposto. Alguns petistas, como 

Vaccarezza, defendem recriar a CSS no 

futuro, quando o governo enviaria um projeto 

criando a base de cálculo (a alíquota).  

 

Mas nem o relator da regulamentação da 

Emenda 29, deputado Pepe Vargas (PT-RS), 

concorda com essa tese. O gaúcho disse que 

a criação da CSS em 2008 estava dentro do 

contexto da reforma tributária e que agora a 

situação é outra, e defende a taxação do 

grande patrimônio:  

 

- Como relator, vou encaminhar a favor do 

destaque do DEM (que derruba a CSS). Mas, 

se não é a CSS, o que é? Precisamos é 

discutir seriamente o financiamento da Saúde. 

Querem votar por votar e não resolver o 

problema. Querem tirar (acabar) o problema 

político. Quem disse que a regulamentação vai 

resolver é irresponsável.  

 

Fonte: O Globo (08.09.2011) 

 

 

DÍVIDA DE BANCOS QUE QUEBRARAM NA DÉCADA 
DE 90 FOI ABATIDA PELO REFIS DA CRISE, DIZ 
BANCO CENTRAL 
 

O Banco Central (BC) contestou hoje (8) a 

informação de que teria perdoado dívida, no 

valor de R$ 18,6 bilhões, para que bancos 

inseridos no Programa de Estímulo à 

Reestruturação e ao Fortalecimento do 

Sistema Financeiro Nacional (Proer) 

quitassem seus débitos. 

 

A edição de hoje do jornal O Estado de S. 

Paulo trouxe reportagem dizendo que o BC 

abriu mão do montante para que os bancos 

Econômico, Banorte, Mercantil de 

Pernambuco e Nacional que, nos anos 1990, 

quebraram, quitassem a dívida. 

 

De acordo com a procuradoria-geral do BC, o 

que permite o abatimento da dívida é o Artigo 

65 da Lei 12.249, de junho do ano passado, 

conhecida como Refis da Crise. A lei, lembrou 

a procuradoria, prevê abatimentos de débitos 

públicos em diferentes situações. 

 

Além de aumentar a possibilidade de 

parcelamento para pagamento das dívidas, 

estimada em 60 vezes pela Lei 10.522/2002 e 

agora podendo chegar a 180 parcelas 

mensais, o Refis da Crise permite, no caso 

dos bancos, reduções de 60% das multas de 

mora e de ofício, mais 25% dos juros de mora 
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e isenção de encargos legais. Segundo a 

autoridade monetária, foram esses 

abatimentos que permitiram a redução de R$ 

18,6 bilhões na dívida total dos bancos 

Nacional, Econômico, Mercantil e Banorte. 

 

Inscritos no Proer, programa criado em 1995, 

esses bancos registraram débitos de R$ 54,2 

bilhões, que evoluíram para R$ 61,7 bilhões 

em dezembro de 2010, com a incorporação de 

juros, correção e demais encargos. Com a 

aplicação dos benefícios da lei, a redução total 

chega a R$ 18,6 bilhões pelas contas do BC, 

mas os representantes dos bancos insistem 

que o Refis da Crise permite abater ainda 

mais: R$ 25,1 bilhões. 

 

Pela regulamentação da lei, a opção pelo 

parcelamento importa em “confissão 

irrevogável e irretratável dos débitos”. 

Portanto, os devedores confessos perdem o 

direito a qualquer contestação administrativa 

ou judicial. E, se não concordarem com o 

credor, no caso a autoridade monetária, 

perderão o direito aos descontos previstos 

pelo Refis da Crise, que estabeleceu 

dezembro de 2010 como data-base para efeito 

de cálculos. 

 

Fonte: Agência Brasil (08.09.2011) 

 

 

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO FICA MAIOR PARA 
GARANTIR COMPETITIVIDADE NACIONAL 
 

Sete produtos foram incluídos hoje (6) na lista 

de exceção à Tarifa Externa Comum (TEC), 

pela Câmara de Comércio Exterior (Camex), 

do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior (MDIC). Entre os produtos 

incluídos, estão aparelhos de ar-condicionado 

do modelo split, com capacidade inferior a 

7.500 btus, bicicletas comuns e pneus de 

bicicleta. 

 

A inclusão na lista de exceção pode ser feita 

para reduzir ou aumentar o Imposto de 

Importação do produto que vem de fora. Desta 

vez, os impostos de todos os produtos 

incluídos na lista foram elevados, conforme 

destacou o secretário executivo da Camex, 

Emílio Garófalo. “Com a valorização cambial e 

a crise econômica, houve aumento de 

importações. Isso traz a necessidade de fazer 

essa elevação temporária das alíquotas. Isso 

não é garantia que as alíquotas ficarão a esse 

nível”, disse. A revisão da lista de exceção 

ocorre a cada seis meses. 

 

Para a secretária de Comércio Exterior, 

Tatiana Prazeres, a medida mostra a 

preocupação do governo em assegurar a 

competitividade internacional. “A TEC 

brasileira é geralmente utilizada para reduzir o 

Imposto de Importação. Hoje, foi utilizada para 

aumentar. Isso é reflexo da preocupação do 

governo com importações crescentes e 

setores específicos da indústria afetados por 

essa importação”, acrescentou. 

 

O Imposto de Importação das bicicletas 

passou de 20% para 35%. As bicicletas de 

competição ficam isentas da nova alíquota. No 

caso dos aparelhos de ar-condicionado, a 

alíquota também foi fixada em 35%, antes era 

18%. Também passa a ser taxada em 35% a 
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importação de pneus de borracha de 

bicicletas, porcelanatos, partes referentes a 

unidades condensadoras ou evaporadoras 

para fabricação de aparelhos de ar-

condicionado, barcos a motor e rodas e eixos 

ferroviários. 

 

Fonte: Jornal do Brasil (06.09.2011) 

 

 

RECEITA BATE RECORDE DE APREENSÕES NO 
PRIMEIRO SEMESTRE 
 

O reforço na área de defesa comercial e o 

aperto da fiscalização contra o contrabando, o 

descaminho e a falsificação fizeram com que a 

Receita Federal batesse um novo recorde: o 

volume de apreensões de mercadorias atingiu 

R$ 828,9 milhões no primeiro semestre de 

2011, o maior valor para o período e 23,3% a 

mais que nos primeiros seis meses de 2010. 

 

O maior número de apreensões de 

mercadorias ocorreu por causa de 

importações irregulares, que atingiram R$ 

529,8 milhões, 25% a mais que no primeiro 

semestre de 2010. "O grosso das novas 

apreensões ocorreu nos despachos 

aduaneiros", afirmou o subsecretário de 

Aduana e Relações Internacionais da Receita, 

Ernani Checcucci, em entrevista para divulgar 

o resultado da área de fiscalização e 

repressão aduaneira. 

 

O restante das apreensões foi feito nas 

fronteiras ou em operações especiais da 

Receita. Entre as mercadorias com maior 

crescimento nas apreensões estão munições, 

cigarros, medicamentos, bolsa e acessórios, 

relógios, inseticidas e fungicidas. "Temos 

batido recordes semestrais de apreensão e 

destruição nos últimos três anos", destacou 

Checcucci. 

 

A Receita informou, por exemplo, que foram 

retidos 81,648 milhões de maços de cigarros 

contrabandeados e que representam uma 

sonegação de R$ 80 milhões. As apreensões 

de cigarros cresceram 46,76% no primeiro 

semestre deste ano, em comparação com o 

mesmo período de 2010. 

O subsecretário afirmou que a Receita já 

espera o aumento do contrabando a partir de 

2012, em razão do aumento de preço do 

cigarro programado para o início do próximo 

ano. "A expectativa é que haja um maior 

interesse econômico para trazer essas 

mercadorias de forma irregular, mas vamos 

tomar as ações necessárias para coibir", 

afirmou Checcucci. 

 

A Receita Federal informou também que R$ 

2,95 bilhões devem entrar para os cofres 

públicos como resultado da fiscalização dos 

auditores diretamente nas empresas, o que 

significa 43,9% a mais que no primeiro 

semestre de 2010. O montante arrecadado 

corresponde a tributos sobre as importações 

que deixaram de ser recolhidos para os cofres 

públicos. 

 

Canal Cinza 
 

O subsecretário revelou que entre 29 de junho 

e 18 de agosto deste ano, R$ 62,5 milhões 

(7.500 toneladas) em mercadorias foram 
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direcionadas para o chamado Canal Cinza, o 

mais rigoroso em termos de fiscalização no 

despacho aduaneiro. A Receita intensificou as 

investigações de fraudes nas importações. Em 

47,7% das declarações, os auditores 

identificaram indícios de falsidade na 

declaração de origem. Entre os produtos em 

fiscalização estão têxteis, calçados e óculos. 

Os exportadores de outros países usam 

certificado de origem falso para driblar 

sobretaxas aplicadas pelo governo brasileiro 

sobre produtos que chegam ao Brasil com 

preços mais baixos que os praticados no 

mercado produtor (dumping). 

 

"A China tem um grande volume pela sua 

representação industrial", disse Checcucci. 

Desde o início do ano, o governo está 

reforçando a área de defesa comercial para 

combater as fraudes nas importações que 

prejudicam a indústria nacional. Quase metade 

das sobretaxas aplicadas em processos por 

dumping é contra produtos da China. 

 

Fonte: Estadão (08.09.2011) 

 

EESSTTAADDUUAALL  

 

ESTADO DE SP É ADMITIDO EM AÇÃO QUE 
DISCUTE TRIBUTAÇÃO EM OPERAÇÕES PELA 
INTERNET 
 

O Estado de São Paulo foi admitido com 

amigo da Corte (amicus curiae) na Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 4628, processo 

que discute a tributação por ICMS (Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços) 

nas operações interestaduais em que o 

consumidor final adquire a mercadoria por 

internet, telemarketing ou showroom. O pedido 

foi aceito pelo relator do processo, ministro 

Luiz Fux. 

 

A ação foi ajuizada na Corte pela 

Confederação Nacional do Comércio de Bens, 

Serviços e Turismo (CNC) contra o protocolo 

ICMS 21/2011, do Conselho Nacional de 

Política Fazendária (Confaz), que prevê a 

exigência de pagamento do imposto de acordo 

com a alíquota interestadual à unidade 

federada de destino da operação, mesmo nas 

hipóteses em que o consumidor não seja 

contribuinte do tributo. Para a CNC, o 

dispositivo questionado viola o artigo 155, 

parágrafo 2º, da Constituição Federal, ao 

ensejar a perspectiva de bitributação diante do 

recolhimento do imposto também no estado de 

origem. 

 

O Estado de São Paulo requereu o ingresso 

na condição de amigo da Corte, manifestando-

se pela declaração de inconstitucionalidade do 

protocolo. Ao aceitar o pedido, o relator da 

ação, ministro Luiz Fux, disse que o Estado de 

São Paulo é diretamente atingido pela 

sistemática instituída pelo protocolo do 

Confaz. 

Liminar 
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Diante da “relevância da argumentação 

exposta na inicial”, o relator determinou, ainda, 

que sejam solicitadas informações no prazo 

comum de cinco dias às autoridades 

responsáveis pelo ato questionado. Na 

sequência, o ministro deu três dias sucessivos 

para que a Advocacia-Geral da União e a 

Procuradoria-Geral da República se 

manifestem sobre o tema. Com estas 

informações, o ministro disse que deve levar o 

caso para que o Plenário decida sobre o 

pedido de liminar. 

 

Além de São Paulo, admitido pelo relator no 

último dia 6, já integram a ação, na mesma 

condição de amici curiae, o Distrito Federal e 

17 estados da federação: Acre, Alagoas, 

Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, 

Maranhão, Mato Grosso, Pará, Paraíba, 

Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, 

Roraima, Rondônia e Sergipe. 

 

Fonte: STF (09.09.2011) 

 

 

SUPREMO ANALISARÁ RE SOBRE DIREITO À 
COBRANÇA DE ICMS EM IMPORTAÇÃO 
 

Por maioria dos votos, a Primeira Turma do 

Supremo Tribunal Federal (STF) deu 

provimento a um recurso no Agravo de 

Instrumento (AI) 792467 a fim de viabilizar o 

processamento e julgamento de um Recurso 

Extraordinário. Na análise deste processo, a 

Corte definirá questão sobre o direito à 

cobrança de ICMS em importação com base 

no artigo 155, parágrafo 2º, inciso IX, alínea 

“a”, da Constituição Federal. 

 

O presente recurso (agravo regimental) foi 

apresentado pela empresa Voith Paper 

Máquinas e Equipamentos Ltda. contra 

decisão monocrática do ministro Ricardo 

Lewandowski (relator) que negou seguimento 

(arquivou) ao agravo de instrumento. O AI 

questionava acórdão do Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais que concluiu que, no 

caso, os produtos importados tinham como 

destino final o Estado de Minas Gerais, 

estando configurada a importação indireta, “a 

qual legitima a fazenda pública do referido 

Estado a proceder a cobrança do ICMS não 

recolhido”. 

 

Na sessão da Primeira Turma, ocorrida no dia 

15 de fevereiro de 2011, Lewandowski votou 

no sentido de negar provimento ao regimental, 

sob o fundamento de que a empresa não teria 

trazido argumentos novos e hábeis que 

justificassem a reforma da decisão. Na 

ocasião, ele ratificou o entendimento de que 

os elementos fáticos do processo impediriam 

“avançar-se no exame do mérito da questão, 

uma vez que para dissentir do acórdão 

recorrido, quanto ao destinatário final dos 

produtos importados, seria necessário o 

reexame do conjunto fático-probatório dos 

autos, o que é vedado a teor da Súmula 279”. 

 

Lewandowski seguiu a jurisprudência da Casa, 

segundo a qual, de acordo com o artigo 155, 

CF, o sujeito ativo da relação jurídico-tributária 

do ICMS é o Estado onde estiver situado o 

domicílio ou o estabelecimento do destinatário 

jurídico da mercadoria importada. Após o voto 

do relator, que negava provimento ao agravo 
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regimental no agravo de instrumento, e do 

voto do ministro Marco Aurélio que a ele dava 

provimento, o ministro Dias Toffoli pediu vista 

dos autos. 

 

Voto-vista do ministro Dias Toffoli, 

apresentado na sessão desta terça-feira (6), 

retomou o julgamento da matéria. “Segundo 

entendo, é incontroverso, no acórdão recorrido 

[do TJMG], que os produtos importados tinham 

como destinatário final o Estado de Minas 

Gerais e que a importadora se localizava no 

Estado de São Paulo. Daí a caracterização, no 

entender do julgado de origem, de uma 

importação indireta”, ressaltou. 

 

Uma vez que tal fato descrito pelo Tribunal de 

Justiça mineiro não foi questionado pela 

empresa, o ministro Toffoli considerou que não 

haveria necessidade de contestação de provas 

ou mesmo operação do reexame, “mas de 

simples qualificação jurídica de fato já 

estabelecido”. Assim, Toffoli votou pelo 

provimento do agravo regimental, 

acompanhando a divergência instaurada pelo 

ministro Marco Aurélio, ao entender que foi 

ultrapassado o óbice da Súmula 279 e tendo 

em vista a relevância da questão de fundo, 

“cujo cerne é definição quanto ao sujeito ativo 

da relação jurídica tributária instaurada com a 

importação, à luz do 155, parágrafo 2º, inciso 

IX, alínea 'a', da CF”. 

 

Dessa forma, os ministros Marco Aurélio, Dias 

Toffoli e Luiz Fux proveram o agravo 

regimental, para que o Supremo possa julgar o 

RE, vencidos os ministros Ricardo 

Lewandowski e Cármen Lúcia Antunes Rocha. 

 

Fonte: STF (06.09.2011) 

 

 

QUATRO ESTADOS VOLTAM A DAR INCENTIVOS 
FISCAIS SEM APOIO DO CONFAZ 
 

Dos seis Estados que tiveram incentivos 

fiscais do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS) julgados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 

Federal (STF) em junho, dois - Rio de Janeiro 

e Mato Grosso do Sul - já restabeleceram ao 

menos parte dos benefícios derrubados. 

Outros dois - Espírito Santo e Pará - voltaram 

a editar novos benefícios sem aprovação do 

Conselho Nacional de Política Fazendária 

(Confaz).  

 

Levantamento do escritório Machado 

Associados mostra que o Mato Grosso do Sul 

foi rápido no restabelecimento do benefício 

derrubado pelo Supremo. O julgamento do 

STF foi em 1 de junho. Menos de um mês 

depois, em 30 de junho, o governo sul-mato-

grossense publicou lei instituindo o programa 

MS Forte-Indústria. Dentre diversos 

benefícios, a nova lei estabeleceu redução de 

até 67% do ICMS devido. O incentivo é 

dirigido especialmente aos empreendimentos 

industriais, pelo prazo de 15 anos.  

 

O MS Forte-Indústria é muito parecido com o 

programa MS-Empreendedor, julgado 

inconstitucional pelo STF em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade proposta pelo 

governador do Paraná. O antigo programa 

permitia a redução do imposto devido no 
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mesmo percentual de até 67% também 

aplicáveis prioritariamente a investimentos 

industriais. Só o prazo era menor, de cinco 

anos.  

 

O Rio de Janeiro também foi rápido nas 

medidas para restabelecer a redução de ICMS 

para a querosene de aviação. No mesmo 

julgamento de 1º de junho o Supremo havia 

derrubado o dispositivo de uma lei que, na 

prática, reduzia para 4% o imposto devido 

sobre a querosene. Com o benefício 

derrubado, a alíquota sobre o combustível 

deveria retornar para 16%. No dia 8 do mês 

seguinte, porém, o governo fluminense 

publicou decreto que fixou em 12% o ICMS 

nas operações internas.  

 

A alíquota de 12%, porém, aumentou o custo 

para as distribuidoras que passaram a pagar 

12% de imposto na compra do querosene de 

aviação vendido pela Petrobras. O problema 

maior, explica uma advogada, é que o 

querosene vendido para outros Estados tem 

imunidade de ICMS e a distribuidora não pode 

se beneficiar do crédito do imposto pago na 

aquisição do combustível. "A absorção do 

imposto passou de 4% para 12%, o que se 

tornou impraticável para a margem das 

distribuidoras", diz.  

 

Frente a isso, a Fazenda fluminense editou 

novo decreto em 10 de agosto concedendo um 

benefício de diferimento nas vendas de 

querosene da Petrobras para as distribuidoras. 

O diferimento transfere o pagamento do 

imposto para a etapa seguinte. Como não há 

cobrança do ICMS na venda de querosene 

para outros Estados, na prática essas 

operações não recolhem o imposto.  

 

Mato Grosso do Sul e Rio de Janeiro 

conseguiram, assim, tomar medidas para 

reduzir os impactos práticos da decisão do 

STF. Pelo menos, os impactos do ICMS 

devido a partir da decisão do Supremo.  

 

O passado, porém, ainda continua sendo um 

problema. Ainda não se sabe se os Estados 

vão cobrar das empresas o ICMS que deixou 

de ser pago devido aos incentivos fiscais 

considerados inconstitucionais pelo Supremo. 

De acordo com as normas tributárias, as 

empresas ficariam sujeitas à cobrança do 

imposto devido nos últimos cinco anos. E 

segundo a legislação fiscal, os Estados têm o 

dever de cobrar o ICMS.  

 

Segundo Dietmar Schupp, diretor de tributação 

do Sindicom, sindicato que reúne as 

distribuidoras de combustíveis, o segmento 

calcula em R$ 300 milhões o imposto caso o 

governo do Rio cobre o ICMS devido com o 

fim do benefício para o querosene de aviação. 

"Isso se refere somente ao imposto devido, 

sem correção ou multas. É uma dívida 

impagável." Representantes de distribuidoras 

que acompanham a discussão dizem que o 

valor pode chegar a R$ 1 bilhão.  

 

O problema, diz Alísio Vaz, presidente do 

Sindicom, é quem vai pagar a conta. "A 

refinaria vai cobrar das distribuidoras, que vão 

cobrar das companhias aéreas?", pergunta. A 

expectativa do setor, diz, é que o Judiciário 

decida que o julgamento de 
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inconstitucionalidade dos benefícios não tenha 

validade para o passado. Mato Grosso do Sul 

e Rio de Janeiro já foram ao Judiciário para 

impedir que sejam obrigados a cobrar o ICMS 

dos últimos cinco anos.  

 

Andrea Calabi, secretário de Fazenda do 

Estado de São Paulo, lembra que os Estados 

também se movimentam no âmbito do Confaz. 

"Há um pedido principalmente de Estados do 

Nordeste e do Centro-Oeste para que haja no 

Confaz uma medida para que os Estados 

possam anistiar o ICMS devido nos incentivos 

considerados inconstitucionais."  

 

A medida teria de ser aprovada por 

unanimidade. São Paulo, porém, é contra. O 

secretário conta que São Paulo tem autuado 

empresas que se utilizam de incentivos fiscais 

em outros Estados para abater o ICMS devido 

à Fazenda paulista. Segundo Calabi, são R$ 9 

bilhões em créditos de incentivos 

questionados pela Fazenda. Além disso, diz, 

há outros R$ 13 bilhões em pedidos de 

créditos de ICMS que as empresas querem 

utilizar para abater o imposto devido. "Se 

houver convalidação [reconhecimento] total 

dos incentivos, os R$ 9 bilhões viram pó e os 

R$ 13 bilhões viram ouro. E São Paulo perde 

R$ 22 bilhões" ,diz ele.  

"Não queremos quebrar nenhuma empresa e 

nem prejudicar algum Estado", diz Calabi. A 

proposta de São Paulo, diz, é fazer uma 

avaliação caso a caso. Para ele, os incentivos 

dados a empreendimentos produtivos, que 

geraram instalação de fábrica, investimento e 

valor adicionado, por exemplo, devem ser 

validados. "Mas não queremos o mesmo 

tratamento, por exemplo, a incentivos dados a 

centros de distribuição que são instalados em 

determinados locais somente para aproveitar a 

diferença de tributos."  

 

Para um advogado, trata-se de uma questão 

difícil. A decisão de anistiar o passado pode 

ser "antididática" aos Estados, que poderiam 

continuar a editar medidas inconstitucionais, já 

que haveria anistia, mesmo que fossem 

derrubadas pelo Supremo. Ao mesmo tempo, 

a cobrança do ICMS devido no passado 

prejudica a empresa que aderiu a uma lei ou 

decreto e simplesmente aproveitou um 

benefício fiscal oferecido formalmente por um 

Estado.  

 

Procurados, os Estados do Rio de Janeiro e 

de Mato Grosso do Sul não se manifestaram.  

 

Fonte: Jus Brasil (05.09.2011 - modificada) 

 

PPRREEVVIIDDEENNCCIIÁÁRRIIOO  

 

ALÍQUOTA EM CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS ANTES DE 
EMENDA TEM REPERCUSSÃO 
 

Matéria constitucional contida no Recurso 

Extraordinário (RE) 599309 teve repercussão 

geral reconhecida pelo Plenário Virtual do 
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Supremo Tribunal Federal (STF). Os ministros 

da Corte irão julgar processo sobre a definição 

da constitucionalidade de lei que, antes da 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, 

instituiu alíquotas diferenciadas relativamente 

às contribuições sociais. 

 

O recurso foi interposto por uma instituição 

financeira contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (TRF-3) que julgou 

constitucional o artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei 

7.787/89, que estabelece uma contribuição 

adicional de 2,5% incidente sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, a 

qualquer título, no decorrer do mês. Tal 

contribuição envolve segurados empregados 

de bancos comerciais, bancos de 

investimento, bancos de desenvolvimento, 

caixas econômicas, sociedades de crédito, 

financiamento e investimento, sociedade de 

crédito imobiliário, sociedades corretoras, 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários, 

empresas de arrendamento mercantil, 

cooperativas de crédito, empresas de seguros 

privados e capitalização, agentes autônomos 

de seguros privados e de crédito e entidades 

de previdência privada abertas e fechadas. 

 

Neste RE, a defesa alega violação aos artigos 

5º, caput e inciso I; 145, parágrafo 1º; 150, 

inciso II; 194, inciso V; 195, inciso I e 

parágrafo 5º, da Constituição Federal. O 

argumento apresentado pelos advogados é no 

sentido de que a exigência do referido 

adicional apenas de determinadas pessoas 

afronta os princípios constitucionais da 

isonomia e da capacidade contributiva, “bem 

como o da seguridade social consistente na 

compatibilização entre o custeio do sistema e 

os benefícios por estes assegurados”. 

 

Também sustentam a inconstitucionalidade da 

Lei 7.787/89, tendo em vista que antes da 

vigência da EC 20/1998 não seria possível a 

instituição de alíquotas diferenciadas 

relativamente às contribuições sociais, em 

função da atividade econômica exercida pelo 

contribuinte. 

 

Manifestação do relator 
 
“Entendo que a controvérsia possui 

repercussão geral”, disse o relator do recurso, 

ministro Ricardo Lewandowski. De início, ele 

observou que a questão tratada nos autos não 

é idêntica à do RE 598572, também de sua 

relatoria e que teve repercussão geral 

reconhecida. 

 

De acordo com o relator, “embora no referido 

processo também se discuta a 

constitucionalidade de contribuição adicional 

de 2,5% sobre a folha de salários pagos por 

instituições financeiras, trata-se de exação 

instituída nos termos do artigo 22, parágrafo 

1º, da Lei 8.212/91, com a redação dada pela 

Lei 9.876/99”. Isto é, conforme Lewandowski, 

esse tema envolve período posterior à EC 

20/98, que autorizou a adoção de alíquotas ou 

bases de cálculo diferenciadas para as 

contribuições sociais do artigo 195 da CF em 

razão da atividade econômica ou da utilização 

intensiva da mão de obra. “Nesse contexto, as 

questões apresentadas podem ter soluções 

diversas”, afirmou. 
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Para o ministro, a matéria discutida no RE 

599309 apresenta relevância do ponto de vista 

jurídico, uma vez que a definição sobre a 

constitucionalidade da Lei 7.787/89 “norteará o 

julgamento de inúmeros processos similares 

que tramitam neste e nos demais tribunais 

brasileiros”. Ricardo Lewandowski também 

considerou que a discussão apresenta 

repercussão econômica, “porquanto a solução 

da questão em exame poderá ensejar 

relevante impacto financeiro no orçamento da 

seguridade social ou no dos contribuintes que 

se encontram em situação semelhante à do 

recorrente”. 

 

Fonte: STF (06.09.2011) 

 

 

STF VOLTA A ANALISAR PRAZO DE PRESCRIÇÃO 
DO FUNDO DE GARANTIA 
 

O Supremo Tribunal Federal (STF) suspendeu 

a tramitação de mais de 500 recursos 

discutindo, na própria Corte, se as ações para 

pleitear o pagamento de FGTS envolvem um 

período retroativo de 30 ou cinco anos. Os 

ministros decidiram aguardar o julgamento de 

um leading case que começou a ser analisado 

em agosto, de uma funcionária pública contra 

o Estado do Rio Grande do Norte. Até o 

momento, dois ministros votaram em sentido 

contrário à jurisprudência atual: entenderam 

que as discussões do FGTS só podem 

abranger cinco anos antes do ingresso da 

ação.  

 

O relator do caso, ministro Gilmar Mendes, 

entendeu que a prescrição de três décadas 

deve ser substituída pela prevista no artigo 29, 

inciso 7º, da Constituição, que fixa um prazo 

de cinco anos para a discussão de créditos 

resultantes das relações de trabalho. O voto 

foi acompanhado pela ministra Ellen Gracie, 

hoje aposentada. O julgamento foi 

interrompido por um pedido de vista do 

ministro Carlos Ayres Britto.  

 

Os votos chamaram a atenção de empresas e 

trabalhadores, pois podem impactar milhares 

de processos no país inteiro, definindo se 

haverá ou não mudança no prazo de 

prescrição do FGTS. 

Após o término de um contrato de trabalho, os 

empregados têm dois anos para entrar na 

Justiça contra a empresa, discutindo o 

pagamento de valores. Essas ações podem 

requerer verbas retroativas a cinco anos. Mas 

no caso do FGTS, uma lei amplia o prazo para 

30. As empresas sustentam que essa lei é 

inconstitucional. 

 

O motivo de discórdia é uma aparente 

contradição entre a Constituição e a lei do 

FGTS. O artigo 7º da Constituição estabelece, 

no inciso 29, que a discussão de verbas 

"resultantes das relações de trabalho" diz 

respeito aos últimos cinco anos. Já a Lei nº 

8.036, de 1990, define que as ações sobre 

FGTS podem retroagir por 30 anos. 

 

"A discussão é se os créditos do FGTS têm ou 

não natureza trabalhista pura", diz o 

advogado, que já teve cerca de dez casos 

suspensos no STF para aguardar o julgamento 

do leading case. De acordo com ele, o 

resultado terá impacto considerável no método 
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de apuração de riscos contenciosos pelas 

empresas. Atualmente, a análise de possíveis 

desembolsos de verbas trabalhistas retroage 

por cinco anos, enquanto o FGTS é 

contabilizado de forma separada, por englobar 

um prazo mais alongado. 

 

A jurisprudência atual é pacífica em definir os 

30 anos. O Tribunal Superior do Trabalho 

(TST) editou a Súmula nº 362 fixando esse 

prazo, e o STF já se posicionou da mesma 

forma. O entendimento é que, como o FGTS 

tem natureza social (e não apenas trabalhista), 

pode ter prescrição própria. Mas, em agosto, o 

ministro Gilmar Mendes afirmou que a 

jurisprudência é anterior à Constituição e deve 

ser revista. 

 

Para outro advogado, a maioria das ações 

judiciais mais recentes não seria afetada pela 

decisão. "Hoje, o mais comum é ter contratos 

de trabalho com duração menor", afirma. Mas, 

para ele, a prescrição de cinco anos traria 

maior segurança jurídica para as empresas. 

Uma especialista na defesa de trabalhadores, 

diz que uma eventual mudança de 

jurisprudência "reduziria consideravelmente o 

direito de pleitear o FGTS quando o depósito 

não foi feito". 

 

Fonte: Valor Online (08.09.2011 – modificada) 

 

 

APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA ATÉ R$ 10 MIL É CRIME DE 
BAGATELA 
 

Crimes que envolvem débitos tributários – 

como o não recolhimento de contribuição 

previdenciária – em valores abaixo de R$ 10 

mil são equivalentes a crimes de bagatela. 

Esse foi o fundamento de decisão unânime da 

Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) em recurso do Ministério Público Federal 

(MPF) contra julgado do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região (TRF4).  

 

Dois réus foram denunciados por apropriação 

indébita de dez contribuições previdenciárias 

descontadas de seus empregados, entre os 

anos de 2002 e 2004, totalizando pouco mais 

de R$ 12 mil reais. Um dos réus foi absolvido 

e outro foi condenado à pena de dois anos e 

quatro meses de reclusão, em regime aberto, 

e multa. Posteriormente, a pena de reclusão 

foi substituída por prestação de serviços 

comunitários e prestação pecuniária.  

 

O MPF e o réu condenado apelaram ao TRF4, 

o primeiro pedindo também a condenação do 

corréu absolvido, o segundo defendendo a 

própria absolvição. O tribunal regional 

considerou que o valor remanescente da 

sonegação, que ainda não havia prescrito, 

somava cerca de R$ 6.800. Isso permitiria a 

aplicação do princípio da insignificância, com a 

consequente exclusão da tipicidade do delito – 

razão pela qual o TRF4 determinou a 

absolvição do réu anteriormente condenado.  

 

No recurso ao STJ, o MPF afirmou que o 

artigo 168-A do Código Penal (CP), que trata 

do crime de apropriação indébita 

previdenciária, não estabelece valores 

mínimos, e que o fato de o Estado não 

promover a cobrança de débitos inferiores a 

R$ 2.500,00 não significa que não tenha 



 

16 
 

www.almeidalaw.com.br 

São Paulo | Brasil 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1461 - 16° andar – Torre Sul 

1452-002  São Paulo | SP 
Tel.: +55 (11) 2714-6900  Fax: +55 (11) 2714-6901 

DIREITO CORPORATIVO

São Paulo 
Rio de Janeiro 
Belo Horizonte 
Natal 
 

Belo Horizonte | Brasil  
R. Maranhão, 1694 - 3º andar 
30150-331  Belo Horizonte | MG 
Tel.: +55 (31) 3227-5566   Fax: +55 (31) 3227-3669 

Natal | Brasil 
R. Paulo Barros de Góes, 1840 – cj. 1301 
59064-460  Natal | RN 
Tel.: +55 (84) 3206-1278   Fax: +55 (84) 3606-0778 

Rio de Janeiro | Brasil 
Av. Presidente Vargas, 417 - 2º andar 
20071-003  Rio de Janeiro | RJ 
Tel.: +55 (21) 2223-1504   Fax: +55 (21) 2223-1504 
 

interesse no recebimento dessas quantias. 

Além disso, mesmo que o limite para a 

aplicação do princípio da insignificância fosse 

de R$ 10 mil, as parcelas prescritas elevariam 

o valor apropriado indevidamente a mais de 

R$ 12 mil.  

 

Entretanto, o ministro Gilson Dipp, relator do 

recurso, considerou que a jurisprudência já é 

pacífica no sentido de que o princípio da 

insignificância se aplica a situações em que os 

débitos tributários envolvidos não passem de 

R$ 10 mil. No caso, apontou, considera-se a 

hipótese do crime de bagatela, em decorrência 

do artigo 20 da Lei 10.522/02, conforme ficou 

decidido pela Terceira Seção do STJ ao julgar 

o REsp 1.112.748, no regime dos recursos 

repetitivos.  

 

O magistrado disse ainda que, com a Lei 

11.457/07, que incluiu os débitos relativos à 

contribuição previdenciária na dívida ativa da 

União, o mesmo raciocínio aplicado ao delito 

de descaminho, quanto à incidência do 

princípio da insignificância, deve ser adotado 

para o crime de não recolhimento das 

contribuições para a previdência social. Com 

essa fundamentação, o ministro Dipp negou o 

recurso do MPF. 

 

Fonte: STJ (09.09.2011) 

 

 

REDUÇÃO DO INSS PARA EMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL VIRA LEI 
 

Válida desde sete de abril deste ano, por meio 

da Medida Provisória 529, a diminuição da 

alíquota agora foi convertida na Lei 12.470 

 

Está publicada na edição extra do Diário 

Oficial da União (DOU) desta quinta-feira (01), 

a lei 12.470, de 31 de agosto, que reduz de 

11% para 5% a alíquota de contribuição do 

Empreendedor Individual (EI) para o Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS). 

 

Esta redução está valendo desde sete de abril 

deste ano, por meio da Medida Provisória 529 

- que foi convertida na lei 12.470. Isso 

significou uma redução de 59,95 para R$ 

27,25 do valor que esses empreendedores 

recolhiam para a Previdência Social. A medida 

beneficia mais de 1,5 milhão de EI que já 

existem no país. 

 

Em vigor desde julho de 2009, o EI é uma 

maneira especial de formalização de 

profissionais que exercem atividades 

econômicas por conta própria e que têm 

receita bruta anual de até R$ 36 mil. Entre os 

exemplos estão os chamados ambulantes, 

como vendedores de cachorro quente e 

churrasquinho, além de outras atividades, 

como taxistas e mágicos. 

 

O registro é feito via Internet, no Portal do 

Empreendedor, de forma gratuita e sem 

entrega de documento na Junta Comercial. 

Formalizados, eles pagam uma taxa mensal 

fixa, composta da seguinte forma: 5% sobre o 

valor do Salário Mínimo para o INSS, mais R$ 

1 se atuar nas áreas de indústria e comércio 

ou R$ 5, se for do setor de serviços. 
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A lei estabelece também, trâmite especial e 

simplificado para o processo de abertura, 

registro, alteração e fechamento do negócio do 

Empreendedor Individual. Conforme a medida, 

esses processos devem ocorrer 

preferencialmente de forma eletrônica, via 

Internet. 

 
Mudanças 

 

Na última quarta-feira (31) a Câmara dos 

Deputados aprovou o Projeto de Lei 

Complementar 87/11 que, entre as medidas, 

amplia de R$ 36 mil para R$ 60 mil o teto da 

receita bruta anual do EI e institui mais 

simplificações para esses empreendedores, 

como a alteração e fechamento do negócio via 

Internet e a qualquer tempo. O projeto ainda 

terá que ser votado no Senado. 

 

Fonte: Agência Sebrae (05.09.2011) 
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